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ESTADO DO ESPIRITO SANTO



EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES.

O vereador José Gomes dos Santos, infra-assinado, vereador em pleno exercício de suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, com fundamento no Art. 102, Parágrafo único, combinado com o art. 106, II do Regimento Interno o encaminhamento ao Prefeito Municipal das Indicações ora apresentadas. 

INDICAÇÃO Nº           2021

                 Indico ao Exmo. Sr Prefeito Municipal que providencie junto à secretaria responsável, a construção de um Abrigo no ponto final de ônibus da rua principal do bairro Limão / Rua Mario Pinheiro da Silva Filho - Aracruz/ES.

JUSTIFICATIVA

                 A necessidade da presente indicação é que os moradores que utilizam o transporte coletivo diariamente ficam à mercê das condições climáticas, haja vista que no local que é utilizado como ponto de ônibus não existe nenhuma cobertura que possa proteger os usuários do sol ou da chuva, O transporte público desempenha um papel social e econômico de extrema relevância, pois: Democratiza a mobilidade, proporcionando locomoção para aqueles que não possuem automóvel ou não podem dirigir (aí se incluem: pessoas de baixa renda, idosos, crianças, adolescentes, deficientes, etc.) representa uma alternativa de transporte em substituição ao automóvel, fundamental para aliviar os congestionamentos, a poluição (sobretudo atmosférica) e o uso indiscriminado de energia automotiva (principalmente do petróleo, cujas fontes são finitas e não renováveis) Os pontos de parada são uma interface importante entre os passageiros e o ônibus, então eles devem oferecer instalações adequadas para o usuário esperar pelo ônibus, as diretrizes para a implantação dos pontos de parada devem contemplar área de espera dos passageiros com abrigo instalado, com assentos e iluminação, para oferecer conforto e segurança aos usuários e também com a colocação de “totem” indicativo do ponto de parada. Referência : Depois da Igreja Assembleia de Deus no final da referida Rua.

[bookmark: _GoBack]Diante do exposto se faz necessária à construção dos referidos abrigos, os quais estarão proporcionando uma melhor qualidade de vida aos munícipes de Aracruz.                                                                      
                                                 
Aracruz/ES, 27 maio 2021.
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